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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDh
SEC. MLIN. DE EDUCAÇÂO, ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 20212024

Memorando n" 02Z|SEMEC 12021

Rondolândia-MT, 18 de janeiro de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Aberturâ de Processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura para construção da

nova escola municipal padrão 12 salas, conforme convenio n" 160l-2023 SEDUC-MT",

visando atender necessidade da Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

LE NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto no 2 I 2/GAB/PMR/2023

Ávenida Àndré Maggi, 079, Primavera. Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - TeleÍ (66)
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I]STÂDO DE MÀTO GROSSO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 202t 12024

TERIIQ lDE REIEBENEIA

I. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA PARA CONSTRUCÀO DE ESCOLA MLTNICIPAL PADRÀO COM 12 SALAS NO

MUNICIPIO DE RONDOLANDIA.MT, CONFORME CONVENIO N" 1601-2023 SEDUC-MT,
nos teÍÍnos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.2. O prazo de vigência da confiatação é de 570 dias, contados da assinatura do contrato, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.

1.3. O prazo de execução é de 570 dias, conforme cronograma fisico-financeiro

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA IYECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A obra de engeúaria para construção da Escola Municipal Padrão com 12 Salas,

promovida por meio do Município de Rondolândia, visa aprimorar a infraestrutura escolar da

região, refletindo na melhoria da qualidade da educação dos Bairros e do Município. Além

disso, esta unidade escolar atendení à alta demanda da rede pública da localidade, de forma

que a edificação modelo Padrão do SEDUC-MT promoverá integral padronizaçào e

qualificação da Unidade Escolar.

O partido arquitetônico adotado no Projeto Padrão SEDUC baseia-se nas necessidades de

desenvolvimento da criança, tanto no aspecto fisico e psicológico, quanto no intelectual e

social, proporcionando a inclusão dimensional das crianças matriculadas. São levados em

consideração, também, aspectos climáticos, ambientais e geográficos para a implementação

da obra. Desse modo, a implantação da Escola Padrão com 12 Salas, no Bairro Centro,

promoverá melhoria da qualidade de vida, e acesso à educação para os moradores locais.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COprO UM rODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO.

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, para Construção da Escola Municipal Padrão com 12 Salas. Conforme

apresentada no Estudo Técnico Preliminar @TP) a partir dos seguintes requisitos:
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a) Definição do local de execução dos serviços: Rua José Raimundo da Silva esq com

Rua Rio Madeira, SÂ..I, bairro Centro - Rondolândia./MT;

b) Definição dos serviços a serem executados: Para o desenvolvimento do Estudo

Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno

foi possível identificar a área que deveria s€r considerada na execução da futura obra.

Com base no projeto padrão do SEDUC, e nos relatórios de sondagem do terreno, a

implantação e o projeto hísico de fundação foram desenvolvidos pela equipe técnica da

Prefeitura de Rondolândia visando a complementação da documentação técnica base para a

contratação.

Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do

Projeto Básico para confatação em que os serviços a serem contratado serão em suma:

a) Elaboração de projetos executivos;

b) Limpeza do terreno;

c) Placa da obra;

d) Instalações provisórias e baracão de obras;

e) Locação da obra;

f) Transportes gerais;

g) Instalação de andaimes;

h) Execução de frrndações;

i) Execução de estrutura;

j) Execução de alvenarias de fechamento;

k) Execução de elementos vazados (cobogós);

l) Execução de vergas e conmvergas;

m) Instalações eletricas;

n) Instalações de telefone e intemet;

o) Instalações hidráulicas;

p) Instalações de esgoto e águas pluviais;

q) Instalações de ares condicionados;

r) Instalações de prevenção e combate a incêndio;

s) Instalações de prevenção conta descargas atrnosfericas;

t) Instalações de grís;

u) Impermeabilizações;
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v) Execução de contrapisos e cimentados;

w) Aplicação de grama;

x) Revestimentos de chapiscos e argamassÍrs;

y) Revestimentos cerâmicos;

z) Instalação de corrimãos, peitoris, divisórias, gradis e soleiras;

aa) Execução de piso uítil de alerta e direcional;

bb) Instalaçâo de forro de gesso acartonado e fibra mineral;

cc) Instalação de telas de Nylon;

dd) Instalação de esquadrias de alumínio;

ee) Instalação de vidros;

ff) Instalação de aparelhos hidráulicos, sanitá,rios, elétricos e de ar condicionado;

gg) Execução de pinturas;

hh) Execução de telhados metilicos;

ii) Serviços de urbanização, acessibilidade e paisagismo;

lj) Limpeza geral.

3.2 A defrnição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as

normas técnicas vigenles e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes.

Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão

pormenorizadas no memorial descritivo a ser elaborado pela equipe técnica. Ademais, os

serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base nas diretrizes da Prefeitura

Municipal de Rondolândia" nos planos específicos assegurando sua viabilidade técnica e a

avaliação dos custos das obras.

Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de

570 (quiúentos e setenta) dias.

Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços

unitiírios serão explicitados na planilha orçamentiíria, cujos quantitativos serão obtidos por

meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de urbanismo, com vistas às

necessidades dos serviços a serem executados para:

a) Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de

obra existentes no municipio, de modo a promover o incremento na economia local; e

b) Facultaç à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte,
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dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possÍrm interferir na execuçào

dos serviços.

3.2. No presente caso, a contratação NÀO exigiú, manutenção e assistência técnica.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as

contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio

ambiente, ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses

critéÍios contribui para a construção de um futuro mais sustentável e consciente, além de

razer beneficios para a sociedade como um todo. Alguns aspectos relevantes a seÍem

considerados para a contratação:

4.1.1. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos

gerados durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação

adequada e possíveis púticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos

e o descarte responsável contribui para a preservação do meio ambiente e a promoção da

sustentabilidade.

4.1.2. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante para

reduzir o consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A utilização

de sistemas e equipamentos energeticamente eficientes e a implementação de estratégias de

conservação de energia sâo medidas que podem ser criadas para minimizâr o impacto

ambiental e reduzir os custos operacionais a longo prazo.

4,1.3. Uso racional da água: Estabelecer púticas que promovam o uso racional da água é

crucial. Isso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a

utilização de equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos

trabalhadores sobre a impoúância da economia desse recurso natural.

4.1.4. Acessibilidade e inclusâo social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e

a inclusão social, garantindo que sejam acessiveis a todas as pessoas, independentemente de

suas captums fisicas ou cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos,

sinalização adequada, pisos táteis e outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão

de todos os cidadãos.

4.1.5. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das obras

implica respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar Í!s condições de trabalho, cumprir as

normas trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se
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estimular a contratação de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas empresÍls e o

desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão social.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. A execução do objeto seguiní a seguinte dinâmica:

5,1.1. Início da execução do objeto: a partir da ordem de serviço.

5.1.2. Os métodos, rotinas, etâpas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho estÍio definidas nos documentos técnicos da

contÍatação.

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua José Raimundo da Silva ESQ com

Rua Rio Madeirinha, Bairro Centro, Rondolândia-MT.

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.4. O prazo de garantia contÍatual dos serviços é o estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

5.5. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes

etapas:

5.5.1. O recebimento provisório seni realizado pela equipe de fiscalização após a

f,rnalização dos serviços.

5.5.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompaúados dos profissionais encarregados

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

5.5.3. No prazo de até 20 (vinte) dias a partir do recebimento provisório dos serviços,

equipe de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a

finalização do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paúes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnÍrs da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021, aÍt. I 1 5, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogr.rma

de execução será prorrogado automaticarnente pelo tempo correspondente, anotadas tais
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circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.1332021, art. I15, §5).

6.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições dehnidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 207IGAB/PMR/2023, Srá. Janete

Moreira Lopes, em cumprimento ao art. 117, caput, Lei n" 14.13312021.

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021, aÍ. I17, §l).
6.3.2. O fiscal do contrato informaná a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lein" 14.133/2021, art. I17, §2').

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em part€, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021,

art. I 19).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em raáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.13312021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021,arÍ. l2l, caput).

6.ó.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

podeú onerar o objeto do contralo (Lei n' 14.13312021, 
^rt. 

12l, §1).
6,7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem elefônica para esse fim.

6,8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura" deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas (CNDT).

ó.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaUfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 6.9.

ó.1I. O pagamentos seú realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

6.12. A contratada deveni indicar no corpo da Nota FiscaUFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura" além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagâmento.

6.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/fatuÍas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessá,rias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

ó.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes, nem

implicaní aceitação defrnitiva da prestação dos serviços.

6.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.1.1. Uma etapâ será considerada efetivamente concluida quando os serviços

previstos para aquela etapa no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

7 .2.1. O contratado tamMm apresentarií, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela

etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter tecnico e administrativo. (AÍt. 140, I, a, da Lei n' 14.133 e Art. 70, I, a

do Decreto n' 243/GAB/PMR. de 2024).

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessános,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no pr.rzo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eGito de liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do sewiço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execuçâo

do contrato.

8. FORIúÂ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação

concorrência, em sua forma presencial, do tipo menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos ohciais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/lvlT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https ://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

E.3. A consulta aos cadastros sení realizada em nome da empresa contratada e também de seu

sócio majoritririo, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativ4 a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritario.
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciani para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos societiários, linhas de

fornec imento similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação pÍeviamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.1. Para fins de contratação, deveá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 ldentiÍicacão Orcamentaria:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Gestão da Educação

Projeto Atividade: 00ü) -
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações - ( )

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, l8 de janeiro de 2024.

LEAND ASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 21 2l G AB (PMN2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

LUAN TARCIS F VORET AVA
Agente Administrativo
Matricula n" 2301
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL PADRÃO COM 12 SALAS DE

AIJLA.

r. TNFoRMAÇÕES SÁSrCeS

Número do processo:

2. DESCRTÇÃODOORTETO

Contratação de empresa para Construção de Escola Municipal Padrão com 12 Salas, no

município de Rondolândia - MT. Essa obra tem por objetivo incentivar a educação além de

proporcionar um ambiente de qualidade para que os alunos possam ter um melhor

aprendizado.

3. DESIGNAÇÃO »A TqUTTE DE PLANEJAMENTO

Equipe Técnica Engenharia e Convênios.

4. DTRETRIZES QLrE NORTEARÃO ESTE ETp

Pela previsão da Lei 14.13312021, devidamente regulamenlada nesse município pelo

Decreto no 24312024, a modalidade de licitação que atende a execuçâo desse objeto é a

concorrência.

A contratação da Construção de Escola será disciplinada através das normativas:

r Lei no 14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; e pelo

o Decreto n" 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei n'

14.13312021.

5. DESCRIÇAO DA NECES§IDADE

A obra de engenharia para construção da Escola Municipal Padrão com 12 Salas,

promovida por meio do Município de Rondolândia, visa aprimorar a infraestrutura escolar

da região, refletindo na melhoria da qualidade da educação dos Bairros e do Município.

Além disso, esta unidade escolar atenderá à alta demanda da educação infantil da rede

pública da localidade, de forma que a edificação modelo Padrâo do SEDUC-MT

promoverá integral padronização e qualificação da Unidade Escolar.

Avenida Ándré Maggi, 079, Primarara, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
3 542- I 092 educocao.semec@rondolondio.mt oov.br
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o partido arquitetônico adotado no Projeto padrão SEDUC baseia-se nas necessidades de

desenvolvimento da criança, [anto no aspecto fisico e psicológico, quanto no intelectual e

social, proporcionando a inclusão dimensional das crianças matriculadas. São levados em

consideração, também, aspectos climáticos, ambientais e geográficos para a implementação

da obra.

Desse modo, a implantação da Escola Padrão com 12 Salas, no Bairro Centro, promovená

melhoria da qualidade de vida, e acesso à educação para os moradores locais, mediante a

propagação da cultura, inclusâo e integração social e a obtençâo de conhecimentos,

potencializando a população e os atributos da região.

5. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação do município de Rondolândia - MT

6. DESCRIÇÂO DOS REQTIISITOS DA CONTRATAÇÀO

Os serviços não são considerados "comuns", pois não podem ser descritos de forma objetiva,

conforme art. 88, §§ l' e 2", do Decreto no 24312024 deste município.

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade concorrência, em sua forma

presencial, do tipo menor preço global, e o contrato que vier a ser firmado terá o prazo de

execução de 570 (quinhentos e setenta) dias. Tais afirmações possuem fundamento no aÍ. 88,

e panígrafos clc art. I18, § 1", do De*eto n" 243/2024, deste município.

Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos

serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o

prazo de vigência do contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinará o

projeto básico e o edital de contratação.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento, e no futuro Projeto Básico.

Áventula André Maggr,079, Primavera, Rondolôndia - Mato (jmsso - Cep:78.j38-000 - Telef: (66)
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A prestação dos serviços de engeúaria não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

6.1 PRAZO E VrGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

Para a execução de obras, trata-se de contrato por escopo, com prazos de vigência e execução

previamente estabelecidos, em razào do cronograma fisico-financeiro definido no projeto

executivo, posto que deve ser compativel com a complexidade do projeto e, ainda, comportaÍ

os prazos de recebimento provisório e definitivo, sucessivos à conclusão de cada etapa da

obra.

6.2 QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

A contratada para a execução da obra deve, necessariamente, ser empresa especializada no

ramo da construção civil, com comprovada capacidade econômica, técnico-operacional (para

a gestão da mão de obra exigida), e técnico-profissional, comprovadas por: demonstratívos

contábeis e indicadores financeiros e de liquidez aceitáveis; atestado de categoria técnica em

obra semelhante de mesma complexidade; e indicação de responsável tecnico pela obra,

comprovando sua qualificação técnico-profissional para o desempenho dessa função.

6.3 MÃO DE OBRA EMPREGADA

Posto que obrigatoriamente precedida de um projeto básico e de projetos executivos, toda

obra demanda, inicialmente, a participação de engenheiros e/ou arquitetos habilitados para a

elaboração dessas peças tecnicas, as quais, salvo diante de demandas de complexidade técnica

inusual, são elaboradas pelo próprio órgão público que está promovendo a licitação, atraves

do seu corpo técnico, que também poderão participar da licitação e da execução da obra,

desde que na qualidade de consultor técnico eiou em funções de fiscalização, a serviço da

Administração Contratante.

Já a execuçâo da obra, propriamente dita, exigirá profissionais capacitados para o emprego

das técnicas de construção civil, e o adequado manejo dos equipamentos e materiais e

especificados nas peças técnicas elaboradas, das quais constarão indicações sobre os tipos

mais adequados de equipamentos e materiais a serem utilizados nos diferentes processos e

etapas da construção, quais os produtos são os mais recomendados e os procedimentos

Avenida Ándré Maggi, 079, Primavera, nonaonnad- UatoGrW
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necessários para que a construção aconteça de forma segura, tanto para o trabalhador que está

erguendo a obra, quanto para usuário de seu produto final.

6.4 MATERIAIS NECESSARIOS

Além dos equipamentos, maquinário e ferramentas necessários à execução da obra, a

contratada deverá fornecer todos os materiais previstos nos projetos execúivos anexos ao

instrumento convocatório, observando a descrição desses e os critérios qualitativos e

quantitativos detalhados pela equipe tecnica na planilha orçamentária, nas memórias de

cálculos e no memorial descritivo de cada etapa do projeto. A contratada se responsabilizará

também pela gestão dos insumos, não se admitindo atraso na execução dos serviços por

alegada ausência de materiais.

7. Lf,VANTAMENTO DE MERCADO

Nos termos do Decreto n.' 7 .98312013, assim como nas leis de diretrizes orçamentárias

vigentes, é obrigatória à utilização do sistema SINAPVORSE na elaboração de orçamento de

referência de obras e serviços de engenharia.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Conratação de Empresa Especializada para Construção da Escola Municipal Padrão com

l2 Salas, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes

requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Rua Jose Raimundo da Silva esq com

Rua Rio Madeira, SN, bairro Centro - Rondolândia./MT;

b) Definição dos serviços a serem executados: Para o desenvolvimento do Estudo

Preliminar foi realizado um estudo de viabilidade, onde a paÍir de vistorias no terreno

foi possível identificar a área que deveria ser considerada na execução da futum obra.

Com base no projeto padrão do SEDUC, e nos relatórios de sondagem do terreno, a

implantação e o projeto básico de fundação foram desenvolvidos pela equipe técnica da

Prefeinrra de Rondolândia, visando a complementação da documentação técnica base para a

contratação.

Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do

Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem contratado serão em suma:

a) Elaboração de projetos executivos;

Ávenida Ándré Maggi, 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef (66)
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b) Limpeza do teneno;

c) Placa da obra;

d) Instalações provisórias e barracão de obras;

e) Locação da obra;

f) Tmnsportes gerais;

g) Instalação de andaimes;

h) Execução de fundações;

i) Execução de estrutura;

j) Execução de alvenarias de fechamento;

k) Execução de elementos vazados (cobogós);

l) Execução de vergas e contravergas;

m) lnstalações elétricas;

n) Instalações de telefone e intemet;

o) Instalaçõeshidniulicas;

p) Instalações de esgoto e águas pluviais;

q) Instalações de ares condicionados;

r) Instalações de prevenção e combate a incêndio;

s) Instalaçôes de prevenção contra descargas atmosféricas;

t) Instalações de gás;

u) Impermeabilizações;

v) Execução de contrapisos e cimentados;

w) Aplicação de grama;

x) Revestimentos de chapiscos e argamassas;

y) Revestimentoscerâmicos;

z) Instalação de corrimãos, peitoris, divisórias, gradis e soleiras;

aa) Execução de piso Étil de alerta e direcional;

bb) Instalação de forro de gesso acartonado e fibra mineral;

cc) Instalação de telas de Nylon;

dd) Instalação de esquadrias de alumínio;

ee) Instalação de vidros;

ff) lnstalação de aparelhos hidnâulicos, saniüirios, elétricos e de ar condicioÍEdo;

gg) Execução de pinturas;

hh) Execução de telhados meüilicos;

Ávenida Ándré Maggi, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - ('ep:78.338-000 - Telef: (66)
3 5 4 2 - I 092 educacao.semcc@rondolondio.mt.oov.bt



(()
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITIJRA MUMCTPAI DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN. DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA

GEST AO 202v2024

ô.sz,
SEMECft

ii) Serviços de urbanização, acessibilidade e paisagismo;

jj) Limpeza geral.

A definição da metodologia executiva seni adotada, obrigatoriamente, de acordo com as

normas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes.

Para cada serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo a ser elaborado pela

equipe tócnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base

nas diretrizes da Prefeitura Municipal de Rondolândia, nos planos específicos assegurando

sua viabilidade tecnica e a avaliaçâo dos custos das obras.

Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de

570 (quinhentos e setenta) dias.

Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços

unitários serão explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos por

meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de urbanismo, com vistas às

necessidades dos serviços a serem executados para:

a) Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de

obra existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local; e

b) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita tecnica para conhecimento do local

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte,

dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução

dos serviços.

IO. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O Valor Estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos de arquitetura

e engenharia e os custos do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos, e Índices da

Construção Civil conforme aplicabitidade do Decreto N'7.983/2013. Os demais, que sâo a

minoria, devido ausência no sistema de referência preferencial, foram obtidos por outro

Sistema afins (ORSE) e Cotaçôes de Preço.

Ávenickt André Magg[| 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)
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9. ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado serão obtidos mediante

levantamento de campo, e estarão descritos no projeto básico, os quais serão considerados as

diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT.
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Valor Estimado para Contratação, conforme projeto Básico foi de R$ 7.284.874,1t (sete

milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e onze

centavos).

11. JUSTIFICATIVÂ PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUÇÂO

As atividades elencadas no objeto são de natureza interdependentes; logo inviável seu

parcelamento, visto que se isso ocorrer haveria a necessidade de aditar serviços preliminares

relacionados a canteiro de obras.

Não obstante isso, o parcelamento poderia comprometer a qualidade e garantia dos serviços a

serem executados, se fossem executados por empresas diferentes.

Outro ponto que merece destaque é o fato de que sendo parcelado os serviços não havera

aproveitamento de mercado, considerando que os concoÍTentes seriam do mesmo nicho

empresarial. Logo, há a vantajosidade da administração pública sobre a contratação poderia

restar prejudicada, por essa razão, opta-se pelo nâo parcelamento do Objeto.

12. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Na etapa de planejamento da contratação, foi definido como será feita a adjudicação do objeto

total do pleito estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, onde foram feitas a

pretensões contratuais sendo conduzidas em 0l (um) processo distinto.

META I: Contratação de Empresa Especializada para Construção de Escola Municipal Padrão

com 12 Salas, no Bairro Centro, situada na Rua José Raimundo da Silva, S/N no bairro

Centro - Rondolândia/MT.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O município aprovou a Lei n' 34112015 referente ao Plano Municipal de Educaçào do

Município de Rondolândia - PME. com vigência de l0 (dez) anos.

São diretrizes do PME:

I - Erradicação do analfabetismo;

I[ - Universalização do atendimento escolar;

III - Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na
erradicação de todas as formas de discriminação;

Avenida André Maggi,079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)
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IV - Melhoria da qualidade da educação;

V - Formação para o trabalho e paÉ a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em
que se fundamenta a sociedade;

VI - Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VII - Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

VIII - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como
proporção do Produto lntemo Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de
expansão, com padrão de qualidade e equidade;

IX - Valorização dos (as) profissionais da educação;

X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à

sustentabilidade socioambiental.

Portanto, a representação emblemática que os primeiros anos de estudo possuem na vida de

um estudante é o passo principal de um contexto sólido da educação pública.

A oportunidade de implementação da Escola Municipal Padrão com 12 Salas Bairro Centro,

traz a possibilidade de inclusão de valores sociais, culturas e conhecimentos gerais para as

crianças e familias a serem atendidas pela instituição.

Lado outro, no que pertine ao Plano Anual de Contratação, destacamos que; o Decreto no

243/2024, deste município o regulamentou na forma de seus art. 29 - 34, que ainda estão no

prazo para sua publicação.

Mister registmr ainda, que os valores estimados da construção são frutos da obtenção de

convênio obtido pela autoridade superiorjunto ao Govemo do Estado do Mato Grosso.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Obra de Engenharia para Construção da Escola Padrão com l2 Salas no Bairro CentÍo tem

por objetivo atender a demanda por vagas em turmas de Educação Fundamental e de

desenvolvimento da criança, tanto no aspecto fisico e psicológico, quanto no intelectual e

social, proporcionando a inclusão dimensional das crianças matriculadas.

15. PROVIDÊNCIAS ASEREM ADOTADAS

A Administração tomaú as seguintes providências previamente ao contrato:

o Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratuali

. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;

o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realizaçio das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.
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16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos

ocolrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recuÍsos

naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão

da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser

fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis,

atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI^4P n' 01. de l9 de janeiro

de 2010, Capitulo [II, artigo 5.', I, II, III e § l', exceto aqueles em que não se aplica a referida

norma. A Contratada deveú, ainda, respeitar as Normas Brasileiras §BR) publicadas pela

ABNT sobre resíduos sólidos.

17. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciaram que a

contratação de empresa especializada para Execução de Obra de Construçâo da Escola

Municipal Padrão com 12 Salas, para incentivar a educação, alem de proporcionar um

ambiente de qualidade paÍa que os alunos possam ter um melhor aprendizado, mostra-se

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. Sem mais para o momento

é o que nos cabe concluir.

I8. RESPONSAVEIS

I-F,ANDR ASCIMENTO SILVA Seúidor e/ou equipe responsá ETP
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 2 I 2 I G AB lPl\ÁRl 2023
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